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EMENTA: APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE
LIMINAR. INOCORRÊNCIA DA PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE
DE  AGIR.  NECESSIDADE  DE  EXERCÍCIO  DO  JUÍZO  DE  COGNIÇÃO
EXAURIENTE. PROVIMENTO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA.

Ainda que a  decisão antecipatória  dos efeitos da tutela esgote o objeto da ação
mandamental,  permanece incólume o interesse do impetrante  em ter  seu pedido
definitivamente julgado, considerando que a decisão liminar é prolatada em juízo de
cognição sumária e sem aptidão para formação de coisa julgada.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível n.º 0004049-93.2013.815.0371, no Mandado de Segurança em que figuram
como  partes  o  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba e  o  Prefeito  do
Município de Sousa.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento.

VOTO.

O Ministério Público do Estado da Paraíba, interpôs Apelação contra a
Sentença prolatada  pelo  Juízo  da  4.ª  Vara  da  Comarca  de  Sousa,  nos  autos  do
Mandado de Segurança por ele impetrado contra ato do Prefeito do Município do
Lastro, f. 56, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, ao fundamento de
que  os  medicamentos  pleiteados  pelo  Apelante  estão  sendo  fornecidos,
regularmente, pelo Ente Federativo.

Em suas Razões,  f.  58/62,  argumentou que o fato de o deferimento da
antecipação  dos  efeitos  da  tutela  haver  exaurido  o  objeto  deste  Mandado  de
Segurança não é óbice à apreciação do mérito, pelo que requereu a anulação da
Sentença e a posterior procedência do pedido.

Contrarrazoando,  f.  66/68,  o  Município  sustentou  que  a  concessão  dos
medicamentos afastou a utilidade deste writ, requerendo o desprovimento do Apelo.

A Procuradoria de Justiça, f.  72/77, após discorrer sobre o mérito deste
mandamus, pugnou pelo provimento da Apelação.



É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O presente Mandado de Segurança foi interposto pelo Ministério Público
com o fim de compelir o Município do Lastro a fornecer, em favor de  Maria de
Fátima  da  Silva,  por  tempo  indeterminado,  o  medicamento  Oxcarbamazepina,
sendo quatro caixas de 300 mg e quatro caixas de 600 mg.

Com o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela,  f.  39/41, esses
remédios passaram a ser fornecidos, regularmente, à paciente, f. 42/50 e f. 53/54, o
que levou o Juízo a concluir que houve perda superveniente do interesse de agir.

Ainda que a decisão antecipatória dos efeitos da tutela esgote o objeto da
ação  mandamental,  permanece  incólume  o  interesse  do  impetrante  em  ter  seu
pedido definitivamente julgado.

Tal decisão é prolatada em juízo de cognição sumária e sem aptidão para
formação de coisa julgada, tornando-se inapta à produção de efeitos se o processo
for extinto sem resolução do mérito.

Posto isso,  conhecida a Apelação, dou-lhe provimento para anular a
Sentença,  e,  considerando  que  não  há  nestes  autos  certidão  sobre  o  não
oferecimento de Informações por parte da Autoridade Coatora, não estando o
feito em condições de imediato julgamento, deixo aplicar o art. 515, § 3.º, do
Código de Processo Civil, determinando o retorno à origem.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 01 de dezembro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva e o Juiz convocado o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho).  Presente  à  sessão  a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,
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